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COMISSÃO NAVAL BRASILEIRA EM WASHINGTON W1 2

tJ 5130 MacArthur BLVD., N.W. - Washington, DC 20016-3344 6
Telefone: (202) 244-3950
Fax: (202) 364-7173

ORDEM DE COMPRA P2022-7025/O

GLENAIR INC CAGE: 06324 Telefone: 818 247-6000
Sra. SHARON HEVENTHAL/ Sra. BEATRIZ MARTIN Fax: 818 500-9912
1211 Air Way E-mau: sheventhal~glenair.com
ESTADOS UNIDOS DAAMERICA

Esta Ordem de Compra (P0) é regida pelos Termos e Condições da Comissão Naval Brasileira (BNC, Comprador) (disponíveis em
www.cnbw.mar.mil.br/pojerms). Todos os itens adquiridos pelo BNC serão exportados para o Brasil. O Vendedor, listado e identificado acima, deve
cumprir todas as regras e regulamentos de exportação dos Estados Unidos, fornecendo toda a documentação de exportação exigida pelo Governo dos
Estados Unidos. Esta P0 não é válida sem o reconhecimento do nome impresso e assinatura do representante do Vendedor. Qualquer dúvida sobre
esta P0, entre em contato com nosso agente de compras Raphael Benicio pelo telefone (202) 244-3950, opt. 9 extensão 312.

Juntamente com o seu reconhecimento, por favor informe/forneça o seguinte:

1) Se o(s) item(s) adquirido(s) está(ão) sujeito(s) a uma Licença de Exportação.

De acordo cornos Termos e condições desta P0, o vendedor deve obter, por sua conta e risco, qualquer licença de exportação e qualquer outra autorização oficial e
cumprir, quando aplicável, todas as formalidades alfandegárias necessárias para a exportaçao das mercadorias. Mediante solicitação, o BNC fornecerá ao vendedor as
informações necessárias para documentação da licença de exportação, como ‘Certificado de Usuário F’nal” e certificado de NãoTransferênciae Uso (DSP-83):

‘)Fatura e Packing List: Em cada um deve ser declarado o seguinte:

anifesto de Carga:

Número da peça, descrição do item, quantidade comprada, quantidade enviada, peso liquido e peso bruto por caixa/item (incluindo o conteúdo de cada caixa),
dimensões de cada caixa e DATA DE VALIDADE (se aplicável). Número de Classificação de Controle de Exportação (ECCN) e Número do Anexo B/Cronograma de Tarifa
Harmonizada (HTS), para todos os itens que estão sendo entregues, de acordo com o Código Federal de Regulamentação de comércio e Comércio Exterior, parágrafo
758.1(b) (5) e 758.3 (c) Endereços dos responsáveis conforme indicado abaixo na seção ‘Instruções de Marcação”;

Fatura:

Número da peça, descrição do item, quantidade comprada, quantidade enviada, preço unitário, despesas de envio, outras cobranças. Número de Classificação de
Controle de Exportação (ECCN) e Número do Anexo B/Cronograma de Tarifa Harmonizada (HTS), para todos os itens a serem entregues, de acordo com o Código de
Regulamentação Federal de Comércio e Comércio Exterior, parágrafo 758.1 (b)(5) e 758.3(c) . Endereços dos responsáveis conforme indicado abaixo na seção “Instruções
de Marcação”.

Instruções de envio:

a) se você estiver enviando itens de pedidos diferentes, não combine os itens no mesmo pacote:

b) Se o material que está sendo adquirido for enviado diretamente ao BNC de uma parte que não seja o Vendedor, o Vendedor deverá fornecer uma Fatura e
Manifesto de Carga conforme especificado nos itens de linha 1 e 2 desta P0:

c) Uma cópia do Manifesto de Carga e da Nota Fiscal devem ser colocados fora de cada caixa:

d) As informações de Rastreamento de Embarque devem ser enviadas ao Comprador assim que estiverem disponíveis:

e) De acordo com as normas e regulamentos da Alfândega Brasileira, bem como com os requisitos internacionais, todas as mercadorias perigosas devem ser
acompanhadas de uma Folha de Dados de Segurança do Material (MSDS), incluindo informações de transporte. Todos os pacotes devem ser devidamente marcados e
rotulados de acordo com o lATA Dangerous Goods Regulations (DOR) ou o International Maritime Dangerous Goods Code (IMDG). Além disso, no caso de envio de
baterias de litio metálico e de (ons de lítio, os fornecedores devem enviar o frete para o despachante do BNC em conformidade com DOR, incluindo ‘nstruções de
embalagem:
f) De acordo com as normas e regulamentos do Ministério da Agricultura do Brasil, bem como com os requisitos internacionais, todas as embalagens de madeira
devem exibir visivelmente a Marca de Tratamento Internacional, mostrando o logotipo da Convenção Internacional de Proteção Vegetal (IPPC) e indicando o pa’s de
origem ISO de duas letras código (XX), um número único fornecido pela empresa responsável pela fumigação de toda a madeira utilizada (0000) e o código de duas
“~tras para o método de fumigação ( HT para Tratamento Aquecido ou M8 para Brometo de Metila). A prova de conformidade deve ser fornecida ao BNC.



Instruções de cobrança:

ORDEM DE COMPRA P2022-702510

a) Comprador e Vendedor são responsáveis por suas próprias taxas e encargos bancários;

b) As faturas comerciais não podem ser processadas para pagamento pela BNC, pois são apenas para fins de envio. A Fatura Original/Final deve ser
enviada por correio para a BNC ou por e-mau para cnbw.invoice@marinha.mil.br;

c) o pagamento está sujeito à apresentação de toda a documentação solidtada pela BNC. Se possível, fornecer toda a documentação para pré
aprovação antes do envio para evitar atrasos no pagamento;

d) Caso a taxa de envio ultrapasse o valor cotado pelo Vendedor, deverá ser anexada à fatura enviada a BNC cópia do recibo de envio da
transportadora com o valor cobrado;

e) Para manter os dados bancários atualizados e corretos, o Vendedor deve fornecer os dados bancários atuais ao Comprador sempre que ocorrer
alguma alteração.

INSTRucÕES DE MARCAçÃO: TERMOS DE ENTREGA E PAGAMENTO:

Endereço de cobrança: Brazilian Naval Commission - 5130 MacArthur BIvd. Washington, DC 20016
Endereço de entrega: KFS/Schenker AD - 113 Executive Dr. Suite 114 Sterling, VA 20166
Endereço de destinatário: CDAM - CNPJ: 00.394.502/0382-06

AV. Brasil, N° 10500- Olaria - CEP: 21012-350 — Rio de Janeiro/Ri - Brazil

Termos de entrega: FOB/FCA
Termos de pagamento: NET 30
Referência do vendedor: BM1-23030477
Referência do comprador: Q2022 7052

COMISSÃO NAVAL BRASILEIRA EM WASHINGTON
5130 MacArthur BLVD., N.W. - Washington, DC 20016-3344
Telefone: (202) 244-3950
Fax: (202) 364-7173



LISTA DE ITENS DO PEDIDO n° P2022-702510
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Item(s) e Descrição do Material

Nossa Referência PE43000-2022-00047

NSN 5060BR3322449 Quantidade ~.00 UN

Número da Peça (Fabricante) ABC54705-B-C-1 (06324)

Nomeclatur~ DONTACT, FIBER OPTIC

. . Custo de EntregaTipo/Modelo do Equipamento

Número de Série do Equipamento Valor Unitário 170046

Data de Entrega 26 JAN 2023 Valor Total 3,400.92

Condição do Material NOVO

Dados Adicionais:

Item(s) e Descrição do Material

a Nossa Referência PE43000-2022-00048

NSN ~060BR3322450 Quantidade 100 UN

Número da Peça (Fabricante) 180-044M07-17-8PN (06324)

Nomeclatun :ONTAcT, FIBER OPT{C

. . Custo de EntregaTipo/Modelo do Equipamento

Número de Série do Equipamento Valor Unitário 1449.70

Data de Entrega 26 JAN 2023 Valor Total 1449.70

Condição do Material NOVO

Dados Adicionais:

COMISSÃO NAVAL BRASILEIRA EM WASHINGTON
5130 MacArthur BLVD., N.W. - Washington, DC 20016-3344
Telefone: (202) 244-3950
Fax: (202) 364-7173
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Item(s) e Descrição do Material

3 Nossa Referência PE43000-2022-00049

NSN ~060BR3322459 Quantidade 1.00 UN

Número da Peça (Fabricante) 180-O91XWH7-17-8PN (06324)

Nomeclatun BACKSHELL, FIBER OPTIC
ONNECTOR

. . Custo de EntregaTipo/Modelo do Equipamento

Número de Série do Equipamento Valor Unitário 1,104.22

Data de Entrega 26 JAN 2023 Valor Total 1,104.22

Condição do Material NOVO

Dados Adicionais:

Item(s) e Descrição do Material

L Nossa Referência PE43000-2022-00050
NSN 5060BR3322460 Quantidade 1.00 UN

Número da Peça (Fabricante) 180-O9XWH7-13-4PN (06324)

Nomeclatun 3ACKSHELL, FIBER OPTIC
:ONNEcT0R

. . Custo de EntregaTipo/Modelo do Equipamento

Número de Série do Equipamento Valor Unitário 1,001.26

Data de Entrega 26 JAN 2023 Valor Total 1,001.26

Condição do Material NOVO

Dados Adicionais:



ORDEM DE COMPRA P2022-7025/0

Subtotal:
Custo de Entrega:

Valor Total:

6,956. 10
150,00

7.106,10

A Comissão Naval do Brasil é uma unidade de logística militar da Marinha do Brasil nos Estados Unidos e é Isenta de Impostos
nos Estados Unidos da América nas compras acima de US 500,00. Prova de isenção de impostos é fornecida mediante
solicitação.

Aprovado por:

Fernanda Ricardo da Silva
Chefe da Divisão de Obtenção

Thiago de Oliveira Romano
Chefe do Departamento de Obtenção

José Augusto Correia Neto
Presidente

Aceito em / /

Aceito por Licença de exportação necessária: ESIM EJNÁO
Por favor, imprima o nome, assine e devolva uma cópia

GLENAIR INC

Como esforço para agilizar os pagamentos, estamos sempre atualizando nossos arquivos.
Forneça suas informações bancárias para transferência bancária.

Banco:

No. da Conta:

Nome do Beneficiário

ABA:

coMIssÃo NAVAL BRASILEIRA EM WASHINGTON
5130 MacArthur BLVD., N.W. - Washington, DC 20016-3344
Telefone: (202) 244-3950
Fax: (202) 364-7173

SWIFF:
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Telefone: (202) 244-3950 ‘0~
Fax: (202) 364-7173

ORDEM DE COMPRA P2022-7025/O

GLENAIR INC CAGE: 06324 Raphael Benicio
Sra. SHARON HEVENTHAL / Sra. BEATRIZ MARTIN
1211 Air Way Tel: (202) 244 3950 opção 9 ext 312
ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA Fax: (202) 364-7173
Tel.: 818 247-6000 Email: raphael.benicio@marinha.mil.br
Fax: 818-500-9912
Email: sheventhal@glenair.com

N° de páginas dessa ordem: 6
Assunto: Ordem de Compra P2022-702510 __________________________

Saudações,

Temos o prazer de lhe enviar a nossa Ordem de Compra P2022-7025/0. Após sua deliberação, assine e date a página anterior para
validar a aceitação. Na mesma página indique se existe a necessidade de uma Licença de Exportação.

,cê pode agilizar o pagamento fazendo o seguinte:

a) Ao receber mais de um pedido de compra, favor enviar cada um separadamente;
b) Forneça as informações do número de rastreamento de envio o mais rápido possível;
o) Colocar FORA da caixa cópia do Manifesto de Carga com indicação do peso líquido e cópia da Fatura Comercial apenas para fins
aduaneiros;
d) Enviar fatura pelo correio para o BNC ou e-mau para cnbw.invoice~marinha.mil.br;
e) Para dúvidas sobre pagamento, favor entrar em contato com o Sr. Felipe Fernandes pelo telefone (202) 244-3950, opt. 9 extensão
331.

tPor favor, note que devemos ser informados com antecedência (antes do envio) de qualquer alteração ao que foi acordado nesta OC,
especialmente em relação ao Número da Peça. Devemos estar cientes de quaisquer discrepâncias para avaliar e autorizar sua
aceitação. Caso o material entregue seja discrepante, a fatura ficará suspensa até que seja determinada a homologação ou devolução.
Além disso, nenhum envio parcial é permitido sem o nosso consentimento.

Desde já agradecemos sua pronta atenção ao nosso pedido.

Atenciosamente,
Raphael Benicio



MINISTÉRIO DA DEFESA

MARINHA DO BRASIL

COMISSÃO NAVAL BRASILEIRA EM WASHINGTON

CONFORMIDADE DOCUMENTAL COM O PARECER REFERENCIAL

Processo NUP: 63150.003541/2022-18

Enquadramento legal: Art 1°, § 2°, da Lei n° 14.133/21 dc art. 27, inciso II, da Portaria GM-MD n° 5.175

Manifestação jurídica Referencial: Parecer Referencial n° 00003/2022/CJACM/CGU/AGU

SOLEMP N°: 31-55 VALOR: 1USD 7.106.10

1 - Abertura de Processo de Obtenção n° Q2022-7052, Ordem de Compra n° P2022-7025.

2 - Os seguintes documentos relacionados no supramencionado Parecer Referencial estão contemplados no (a) Documento
Circunstanciado n° 003/2022 da Diretoria de Aeronáutica da Marinha:

(b) Planejamento da contratação;

(c) Documento de formalização da demanda;

(e) Estimativa da despesa;

(f) Termo de Referência;

Ci) Demonstração da Compatibilidade da Previsão de recursos orçamentários;

CI) Razão da Escolha do fornecedor;

Cm) Justificativa de preço; e

Cn) Ato de autorização da contratação direta.

3 - Para o item (j) eventual comprovação de que o fornecedor preenche o requisito de habilitação e/ou qua ificação, foi
solicitado ao fornecedor e incluído no processo.

4 - Não foi encontrado eventual proibição para contratar com a empresa.

5 - Respeitando as peculiaridades locais, o processo foi divulgado no site deste Órgão de Obtenção no Exterior, bem como no
Portal de Licitações e Contratos da MB.

6 — Haja vista a caracterização de entrega imediata do bem, não resultando em obrigações futuras, e em conformidade à Le’
14.133/21, Art. 95, e à Portaria n° 5175/GM-MD/2021, Anexo 1, Art. 60, a elaboração de contrato para a presente despesa
será substituida pela Ordem de Compra, considerada como um instrumento assemelhado.

7 - A presente demanda atende aos requisitos da manifestação jurídica referencial contidos no Parecer Referencial n°
00003/2022/CJACM/CGU/AGU, sendo contempladas, nos itens acima, as justificativas e ações adotadas para atendimento ás
suas recomendações. Assim, segue para a aprovação do Ordenador de Despesa, por meio de Nota de empenho.

Washington, DC, em 20 de janeiro de 2023.

‘~cos4o ÔO. 6\V~v
FERNANDA RICARDO DA SILVA

Capitão de Fragata (IM)
Encarregada da Divisão de Procura e Aquisição da CNBW



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GFRAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURiDICA-A.DJUNTA 40 COMANDO DA MARINHA
ADVOGADOS DA NIAO

PARECER REFERENCIAL n. 00003 2022 CJACM CGU AGU

NUPo 62091.001299/2022-19
INTERESSADOS: SECRF,TARIA-GERÂL DA MARINHA
ASSUNTO: MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCI4L DISPLN%~ DE LICI1 AÇÃO. COMPRS DE
EQUIPAMENTOS, COMPONENTES. ACESSÓRIOS E SOBRESSALFNTES P&RA OS MEIOS NAS AIS,
AERONAVAIS E DE FUZILEIROS NA~ AIS (ÁRT. 27. INCISO II. D4 PORTtRIA GM-MD 7’, 5.175, DE IS DE
DEZEMBRO DE 2021)

EMENTA: MANIFESTAÇÃO ,IURIDICA REFERENCIAL. PROCESSO 62O9lJ~I299’2O?2-I9. ÓRGÃOS DE
OBTENÇÃO NO EXTERIOR (OOBTEXT). VALIDADE DE DOIS ANOS A CONTAR DA PUBLICAÇÃO.
DISPENSA DE LICITAÇÃO. COMPRA DE EQUIPAMENTOS. COMPONENTES. ACESSÓRIOS E
SOBRESSALENTES PARA OS MEIOS NAVAIS. AERONAVAIS E DE FUZILEIROS NAVAIS.

art. 36, §5~ daPonaria GM-MD N” 5.175. dc IS dc dezembro de 2021:Orientaçao Normativa n° 55. dc 23 de
inalo de 21)14 e Portaria Nonnami~a CCIU ACIU o° 05. de 31 dc março de 2022. ambas eta Advocacia-Geral da
União: e L.ci n’ 14.1 33/2021:
ii. contnlaçãcs diretas baseadas na dispensa de licitação para compras de equipamentos, componentes. arcsss3rioç e
sobressalentes para os meios Navais, Acronavais e dc Fuzileiros Navais, amparadas no aro. 27. inciso II. da Portaria
C.M-MD N” 5.175. de IS de dezembro dc 2021:

iii. cumpre ao órglo dctenuinar as unidades e quantidades a seretn adquiridas em função do consumo e utilização
prováveis. cuja estimativa será obtida sempre que possivel. mediante adequadas técnicas quatmiitativas (an. 40,
inciso III. da Lei n° 14.133/2021), evitatido.se, assim, o indevido fracionamento de despesas:
iv. lista de atos e documentos necessários à instrmação dc processos de contratação direta baseada na dispensa de
licitação prevista no ara. 27. inciso II. da Portada fiM-MI) N°5.175. dc IS de dezembrn de2020
v. cautela do agonie, área técnica, setor ou gestor responsável do órgão público sediado no exterior. pata efeito de
utilização de manifestaçáojuridica refcretmcial:

(a) observar se a eontmiação direta, baseada na dispetmsa de licitação, que tenha por objeto aqutstção de
equipamentos. cotnponentcs. acessórios e sobressalentes pata os meios Navais. Acronavais e de Fuztlctros \avats.
configura contratação recorrente e representa volume significativo de processos da espécie:
tb) atestar. de forma expressa. que o caso concreto atnolda-se aos termos datuanifestação jmtridica referencial;

(e) conferir se a contratação direta pretcttdida atetmdc os requisitos elencados natnanifestação juridica rcferctteial.
justificando a hipótese em que o requisito não encontra aplicabilidade ao caso concreto:
vi. o gestor público. indepcndcntctucnte do “alor da contratação e dc seu objeto e o curador dos principios da
legalidade, da economicidade e da eficiência na atividade ermo atual da admtn,sinição publica, competindo-lhe
demonstrar a boa aplicação dos dinheiros e valores públicos sob s ia responsabttidadc con onsie disposto no aro
70. parágrafo único da Cottstituição Federal

Setahora Consultora Jundita do oman da Martnha

1. RELATÓRIo

Subinele-se a esta Consultoria .luridica Adjunta do Comando da Marinha, a Cotmtnicação Padronizada n° 30-IS.
datada de II de agosto de 2022, oriunda da SECRETARlA~GERAL DA MARINI’IA. por meio da qual é solicitada a produção de
manifestação juridica referencial, a ser elaborada com base tio aro, 36. §5°. da Portaria GM-MD n°5.175. de IS de dezembro de
2021, na Orientação Normativa n°55. de 23 dc maio de 2014. e na Podaria Normativa CGU/AGU n°05. de 31 de março de 2022,
ambas da Advocacia-Geral da União, e na Lei n° 14.133. de 1° de abril de 2021. contendo orientações gerais e a lista de atos e
docutaientos necessários à instnição de processo de contratação direta baseada na dispensa de licitação prevista no ara. 27. Inciso II.
da citada Portaria GM-MD. cttjo objeto contemple a aquisição de equipamenno5, cotoponentes. acessórios e sobressaletites para os
meios Navais, Aerotiavais e de Fuzileiros Navais, executados no exterior, no valor de até USS 50,000.00 (cinqttenta mil dolares
americanos) ou o equivalente em oottra noeda. cota vistas a conlèrir celeridade e otimização áqtteles processos.

2. As repartições públicas sediados no exterior possuem autonomia administrativo-financeira para a aqutsição dos
objetos previstos no ad. 27, inciso II, da Portaria GM-MD n°5.175. de IS de dezembro de 2021. podendo. para esse fim, formalizar
processos dc dispensa de licitação.

3. Significativo volume de contratações de equipamentos. componentes, acessórios e sobressalentes para os meios
Navais, Aeronavais e de Fuzileiros Navais, executados no exterior, de sabres que não ultrapassem a cifra indicada no art. 27. inciso
II, da Portaria GM-MD N°5.175, de IS de dezembro de 2021. caracterizadas (as aquisições) como recorrentes. atraem a elaboração
ele mnanil}sstaçâo juridica referencial e. a partir desta, a atributçào de agentes publteos, em cada processo de contratação direta, de
verificar o atendimento das exigências legais postas na mantfestação. por meio da conferência dos atos e docttmentos nela
elcncados. A manifestação juridica referencial tem como premissa a promoção da celeridade eta processos administrativos que
p ‘hilitetu anãlisejurídtca padrontzuda em casos repetttivos.



II. FUNDAMEN’rAçÃo

4. Serão apresentadas. no decorrer desta manifestação jurídica referencial, as oricntaçôes gera
contratações diretas baseadas na dispensa de licitação, com ijaicro no art. 27. inciso II. da Portaria GM-MD
dezembro de 2021.

Iniciam-se pelas que se seguem.

6. Consoante estabelece o ao. 10. §2°. da Lei n° 14.133/2021. as contratações realizadas no àTflbito das repartições
públicas sediadas no exterior obedecerão às peculiaridades locais e aos princípios básicos estabelecidos nesse diploma (Lei n°
14.133/2021). na fonua de regulamentaçãoespecifiea a sereditada porministrode Estado.

7. Em cumprimento ao dispositivo retro citado foi publicada a Portaria GM-MD N°5.175, de IS de dezembro de 2021.
a qual aprova as Normas para as Compras no Exterior dos Comandos da Marinha, do Exército e da Aeronàutica. verbis:

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso das atribuições que lhe confere o ad. 87. parágrafo único.
incisos 1 e II. da Constituição Federal, tendo cm vista o disposto tio ai. 1’. 2°. da Lei o° 14.133. de I°de abril de
2021. e considerando o que consta do Processo o” 60000.006091/2019.37. resolve:
Ao. 1° Ficam aprasadas:

-as Normas para as Compras no Exterior do Comattdo da Marinha, na íonna do Anexo 1:
II -as Normas pan as Compras no L xtcnor do Comando do Fxéreito, na t’onna do Anexo II: e
III -as Normas para as Compras tio Extenor do Coniaado da Aeronáutica, na fonna do Anexo III,
Ao. 2° Os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica poderão editar atos complementares necessirios
ao cumprimento desta Portaria no âmbito dos respectivos Comandos.
Ao. 3° Esta Portaria entra em vigor em 1” dejulho de 2022.

8, A l’ortarta (3M-MD N” 5.175, de IS dc dezembro de 2021, eleoca em seu ara, 4° as condições para que se el~tivetn
as contratações no exterior No que periine às contratações diretas previstas no inciso II do ara. 27. realizadas no exterior e limitadas
à ctfra de USS 50.000.00 (cinquenta mil dólares americanos) ou o equivalente eta outra moeda, são as condições aplicáveis:

(a) serão realizadas pelos Órgàos de Obtenção no Exterior (O0btfixtl quando não houver fornecedor do bem no
l3rastl. lonnalizada (a ausência de fornecedor no Brasil) por meio de parecer fundamentado do respectivo Orgão dc Direção
Técnica (001’):

(b) serão admitidas, também, quando da falta de capacidade das etnpresas nacionats dc produzir a quantidade
necessária. mesmo mediante entrega fracionada. ou quando o produto estrangeiro oferecer notória vantagem tecntca ou tecnológica,
desde que fonnalizadas por meio de parecer fundamentado do respectivo Orgão de Direção Técnica (ODT):

(c) deverão ter como objeto bens bélicos e militares destinados ao uso finalistico das Organizações Militares
scdiadas no Brasil e das Unidades ou Frações Militares eia operação no exterktr: e

(d) não poderão atender demanda de órgàos e entidades nào integrantes da estrutura reiztniental do Ministério da
Defesa. salvt,. em caráter excepcional e temporário, mediante autorização do Prcsidentt da Repúbttta

9. Scra admitida a aquisição no exterior quando o preço estimado do produto nacional ultrapassar em mats de 30°,
(trinta por cento) o preço do produto estrangeiro. observando-se que. nesse caso, para aplicação do inciso II do au 27 da Poriarta
GM-MD N°5.175. de IS dc dezembro de 2021, a contratação do produto é limitada à cifra de USS 50.000.00 (cinquenta mil dólares
amertcanos) ou o equi’alente em outra moeda.

11.2 Contratações diretas baseadas aa dispensa de licitação

lO. No âmbtto do Comando da Martnha, os artigos 1” ‘a 68 da Portaria GM-MD N° 5.175. de 15 dc dezembro de 2021.
dispõem a respeito das licttações e contratações administrativas realizadas pelos Orgàos dc Obtenção no Exterior (OObtExt),
enquanto os arttgos 2 a 29 relacionam as hipóteses em que referidos Srgàos estão autorizados a dispensar o procedimento
licitatório.

Quanto à dispensa de Iteitação. a Portaria GM-MD N” 5.175, dc IS de dezembro de 2021. prevê que:

Ara. 27. É dispensável a hei ação no exterior

ti - para a aquisição que vise a att’itder as necessidades das organizações militares sediadas tio Brasil e das
Unidades ou Frações Militares em operação no exterior, ou seja. compras de equipamentos, componentes.
acessórios, sohressalrntes para os meios ~avais. ~eronavais e de Fuzileiros Navais. executados no exterior.
nu ‘alor de até USS 50.000.00 (cinqtienta rnit dotares americanos) ouo equivalente em outra moeda;

12. Conforme disposto no arL. 27. inciso Ii, da Portaria GM-MD N°5.175. dc IS de dezetnbro de 2021 .0 órgào público
sediado no exterior está autorizado a dispensar o procedimento licitatório para a aquisição dc equipamentos, componentes.
acessórios e sobrcssalentes para os meios Navais, Aemnavais e dc Fuzileiros Navais., executados no extenor. no salor dc até USS
50.000.00 (cinquenta mil dólares americanos) ott o equivalente eta outra moeda.

11.1 Regulamentação das coatrataçôes realizadas no âmbito das repartições públicas sediadas no exi

11.3 Manifestação jurídica referencial



Dispõe o ari. 36, §5~ da Portaria UM-MO N°5.175, de IS de dezembro de 2021. que nas hipotese~
admitida a utilização de manifestação jurídica referencial, previamente elaborada pela Consultoria Jundica Adjunta
Marinha - CJACM. consoante autorizado pela Orientação Nonnativa n°55. de 23 de maio de 2014. da Ad~ocaciz

Estabelece a citada Orientação Normatisa que:

- OS PROCESSOS QUE SEJAM OBJETO DE MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFEI
AQUELA QUE ANALISA TODAS AS QUESTÕES JURÍDICAS QtJE ENVOLVAM MA1ÉRI 55
E RECORRENTES. ESTÃO DISPENSADOS DE ANÁt.ISE INDIVIDUALIZADA PELOS
CONSULTIVOS. DESDE QUE A ÁREA TÉCNICA ATESTE. DE FORMA EXPRESSA. Qur- O (A

CONCRETO SE AMOLDA AOS TERMOS DA CITADA MANIFESTAÇÃO.
II . PARA A ElABORAÇÃO DE MANII:ES1AÇÃC, JURíDICA REFERENCIAL DEVEM SER
OBSERVADOS OS SECUJINTES REQtJTSI1OS:
A) O VOLUME DE PROCESSOS EM MATÉRIAS IDÊNrICAS E RECORRENTES IMPA( lAR,
JUSTIFICADAMENTE. A ATUAÇÃO DO ÓRGÃO CONSULTIVO OU A CELERIDADE DOS SL-R\ IÇOS
ADMINISTRATIVOS: E
8) A ATIVIDADE JURÍDICA EXERCIDA SE RESTRINGIR Á VERIFICAÇÃO DO ATENDIMENTO DAS
EXIGÊNCIAS LEGAIS A PARTIR DA SIMPLES CONFERÊNCIA DE DOCUMENTUS.

O expressivo volume de processos administrativos envolvendo aquisições de equipamentos. componentes.
acessórios e sobressalenies para os meios Navais, Aeronavais e de Fuzileiros Navais, no ~aIor de até USS 50.000.00 (cinquenta mil
dólares americanos) ou o equivalenle em outra moeda (arl. 27. inciso II, da Portada GM-MD N° 5.175. de 15 de dezembro de
— ) executados no exterior, e a celeridade exigida na tbnnalização dessas conlratações atraem a elaboração de manifestação
jurídica rekrcncial.

16. A elaboração de manil’eslaçào jurídica referencial objetiva conferir celeridade às contratações diretas de bens.
amparadas no ali. 27. inciso II. da Portaria UM-MO N°5.175. de 5 de dezembro de 2021. contudo, não afasta a atribuição cio
agente. ‘área técnica, setor ou gestor responsável do õrgão público sediado no cxlerior dc:

(a) observar se a contratação direta, baseada na dispensa de licitação, que tenha por objeto aquisIção de
equipamentos, componentes, acessórios e sobressalentes para os meios Navais, Aeronavais e de Fuzileiros Navais, configura
contratação recorrente e representa volume significativo de processos da espécie:

(h) atestar, de forma expressa, que o caso concreto amolda-se aos termos da manifestação jurídica
eferenciul;

(c) conferir se a contratação direta pretendida atende os requisilos elencados na manifestação jurídica
referencial, justificando a hipotese em que o requisito não encontra aplicabilidade ao caso concreto.

11.4 Portaria ?.ormativa CCL) ACU n’O$. de 31 de março de 2022

17. A Portaria Normallva CGU/AGU n°05, de 31 de março de 2022, disciplina a ulilização de Man fesiaçâo itindica
Referencial estabelecida na Orientação Nonwttiva ACIU n°55, de 23 de maio de 2014. Destacam-se, da citada Portaria Nonnati~a.
as seguintes características atinentes a produção e aplicação de manifestações jurídicas referenciais, adaptadas a Constiltorla
Jurídica Adjunta do Comando da Marinha:

(a) as Consultorias Jundicasjunto aos órgãos da administração direta no Distrito Federal tem Lonipetêl eia para sua
emissão.

(b) cabe ao titular da unidade consultiva aprová-las:
(e) e aplicavel a casos repetitivos, correspondendo a grupos de processos que tratam dc materia idêntica, em que a

manil~stação do órgão Jurídico seja restrita à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de
documentos.

(d) eompro’açâo. pelo õrgão assessorado, do elevado volume de processos sobre a materia e demonstração deque
a análise indi~ idualizada dos processos impactará de fonna negativa na celeridadc das ati’ idades deseinol’ idas,

(e) para a sua regular expedição deve ser adorada a forma de “PARECFR”:
(f) não poderá ter prazo de validade inicial maior que dois mios, sendo admitidas sucessi’as renotações:
(g) as reno; ações de’ erão atender o disposto no art 6°, §~ 16. 2°c 3” da Portaria Nonnativa:
(h) caso não subsistam os momos de fato e dc direito, a Consultoria Jtiridica Adjunta do Comando da Marinha

deverá promovera sua revogação, comunicando ao orgao assessorado e ao Departamento dc Informações Jttrídico-Estratégicas:
(i) a Consultona Juridica Adjunta do Comando da Marinha deverá dar ciéncia ás áreas técnicas interessadas dos

órgãos assessorados, as quais de~erào deixar de submeter futuros processos à análisejuridica:

O) caso receba pedido de manmfestaçao uridica em matéria idêntica à que motivou a sua expedição. a Consultoria
Juridica Adjunta do Comando da Martnha de’ era devolver a tarefa mediante cota oti despacho. insu’uida com sua copia e
oricntações gerais sobre sua utmlizaçao. e

(k) a sua expedtção não exime a C nsultoria Jurídica Adjunta do Comando da Marinha do deser de prest.tr
assessoramento juridico eia questões a ela subjacentes

11.5 Trés importantes tópicos iniciais (suprimento de fundos; fracionamento de despesas; e prestação de
assistência técnica no período da garantia) aplicáveis às contratações diretas previstas no art. 27, inciso II. da Portaria CM-
MD N” 5.175, de 15 de dezembro de 2021

18. Destacam-se, a seguir, três importantes tópicos iniciais a respeito das contratações diretas dc equipamentos.
componentes. acessórios e sobressalentes para os meios Navais, Aeronavais e de Fuzileiros Navais, até o valor de USS 50,000.00
(cinquenta mil dólares americanos) ou o equivalente em outra moeda: o primeiro, a possibilidade de realizaçao de peqtienas
compras de pronto pagamento por meio de suprimento dc fundos, que não se confunde com as dispensas de lieitaçào pre~ sins no
art 27. inciso II da Portaria (iM-MD N” 5.1 75. de IS de dezembro de 2021: a segunda, a cautela do gestor público de não incorrer
no inde~ ido fracionamento de despesas quando utilizada a dispensa de licitação com base no art. . inciso - a Portana UM-MO



N° 5.175. de IS dc dezembro de 202). já que essas contratações estão limitadas à cifra de USS 50.000.00 (cinquenta
americanos) ou o equhalente em outra moeda~ e a terceira, a eventual prestação de assistência técnica no periodo de
equipamento. componente. acessório ou sobressalente.

11.6 Pequenas compras de pronto pagamento realizadas por meio de suprimento de fundos

19. As contratações diretas baseadas na dispensa de licitação, amparadas no art. 27. inciso II. da Penaria Ci
5.1 75. de IS de dezembro de 2021. não se contundem com as pequenas compras de pronto pagamento, as quais
efetivadas com base no suprimento de fundos, cuja previsão encontra-se nos artigos 45.46 e 47 do Decreto n°93.872 1986.

20. Fsta manifestação juridica referencial. portanto. não se aplica ás pequenas compras de pronto pagamento. efetivadas
com base no suprimento de fundos, cujo processamento difere da contratação direta com base na dispensa de licitação.

11.7 Fracionamento de despesas

21. Nas dispensas de licitação em razão do valor, inclusive as dispensas previstas no art. 27, inciso II. da Portaria CM-
MD N” 5.175, de IS de dezembro de 2021. limitadas à cifra de USS 50,000.00 (cinquenta mil dólares americanos) ou o
equivalente em outra moeda, cumpre ao órgão determinar as unidades e quantidades a sereia adquiridas em função do consumo e
utilização prováveis., cuja estimativa será obtida, sempre que possivcl. mediante adequadas técnicas quantitativas (an. 40, inciso III.
da Lei n° 14.133 2021). esttando-se. assim, o indevido fracionamento de despesas.

22. O fracionamento de despesas ocorre quando se efetivam várias contratações de objetos de mesma natureza, por
dispensa dc licitação em razão do valor, no exercido financeiro. tiltrapassando-se o ‘alor previsto no ao. 27. inciso II. da Portaria
GM-MD N°5 175. de IS de dezembro dc 2021. descumprindo-se a regra da pré~ta licitação insculpida no inciso XXI do art. 37 da
Constituição Federal.

23. Para fins de aferição do valor que atenda o limite referido no art. 27. inciso II. da Portaria GM-MD N°5.175! de IS
de dezembro de 202t.de IJSS 50,000.00 (cinquenta mil dólares americanos) ou o equivalente em outra moeda, e para e’ itar o
fracïonamento dc despesas. utiliza’se o disposto no art. 75, § 1”, incisos 1 e II. da Lei n” 14.133 2021. s’c’rbíç:

An. 75. É dispensável a licitação:

§ 1° Para fins dc aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos inci,os t e II do capas deste
artigo, deverão ser observados:
t’o somatório do que for despendido no exercício financeiro pata respectiva unidade gestora;
ti - o somatório da despesa realizada com otsieros de mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos
a contratacões no mesmo n’ao de ativIdade.

24. Compete ao órgão sediado no exterior, quando do somatório do valor do objeto de mesma nattireza - entendido
como tal aquele relativo a contratações no mesmo ramo de atividade - que ultrapassa. no exercício Financeiro, a cifra prevista para a
dispensa dc licitação (de USS 50.000.00 - cinquenta mil dólares americanos)ou o equivalente em outra moeda, realizar
procedimento licitatúrio. inclusive para o sistema de registro de preços (art. lo. inciso li, da Portaria GM-MD N°5.175. de t5 de
dezembro de 20211.0 qual visa. exatamente, afastar o fracionamento de despesas.

25. O procedimento análogo ao sistema de registro de preços observará a legislação de regéncia e as peculiaddades
regionais. observadas as seguintes condições: (a) seleção feita mediante concorrência: (b) estipulação prévia do sistema de controle
e atualização dos preços registrados: e (e) validade do registro não superior a uni ano (ao. 2. ~4°, da Portaria GM-MI) N°5.175. de
IS de dezembro de 2021).

11.8 Eventual prestação de assistência técnica no período de garantia do objeto

26. Dependendo da natureza do equipamento. componente. acessório ou sobressalente. de~’e o órgão sediado no
exterior prevenir-se de eventuais futuros problemas relacionados ao seu funcionamento/desempenho. A prestação de assisténcia
técnica tio período de garantia do objeto é medida salutar, dado vincular o contratado a manter o objeto cm condições de uso e
funcionamento, incluindo, se for o caso. sua substituição durante o prazo de conseno/verilicação. A aquisição que se exame com o
recebimento do objeto pode obrigar o órgão sediado no exterior a realiz.ar outra contratação só para o efeito de contratar a
assistência técnica, gerando despesas que podem ser evitadas com a vinculaçào do fornecedor do objeto a essa obrigação já ao
contratar a compra.

11.9 Responsabilidade do gestor público

27. A menção a que as contratações realizadas no âmbito das repartições públicas sediadas no exterior deverão obedecer
ás peculiandades locais e aos principios básicos estabelecidos tia Lei n° 14.133/2021. na forma de regulamentação especifica a ser
editada por ministro de Estado. agrega significado importante, qual seja. o de que o gestor público está atrelado não só à
regulamentação especifica e. no caso, á manifestação juridica referencial. mas, também, aos principios e nonflas da Constituição e
das leis conformadoras do interesse público.

28. Dai a importância dc cada processo administrativo de dispensa de licitação cm razão do valor contar com gestão que
assegure a melhor utilização possivel dos recursos públicos empenhados na contratação O gestor público é o curador dos
princípios da legalidade, da econontieidade e da eficiência na atividade contratual da administração pública, competindo—
lhe demonstrar a boa aplicação dos dinheiros e valores públicos sob sua responsabilidade, conforme disposto na
Constituição Federal. s’erbis:



Ari, 70. A fiscalização contábil, financeira, orça’neittárta. operactonal e patrimonial da União e das
administração direta e indireta, quanto a legalidade. legitimidade. ccononttctdade. aplicação das
renúncia de receitas. serã exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistem deZ - ntrolc
interno dc cada Poder.

Pt.rágrafo único. Prestará contas qualquer pe.oa Ilsica ou jurídica, pública ou privada. ~‘u IL
arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União - -

ou que. eia nome desta, assuma ohrigaç&s de natureza pecuitiária.

11.10 Formalidades

29. A Portaria CàM-MD N° 5.175. de IS de dezembro de 2021. clenea importantes formalidades a sereia obsenadas lia
instnação dc processos administrativos de contralaçào direta. Assim:

ArE 30.

* 3° O procceso de dispettsa e de incxigihilidade previsto nesta Seção será instn,ido. no que couber, com os
seguintes elenset,tos:

caracterização da situação emenzencial, ealamitosa ou de grave e iminente risco segurança pública que
justifique a dispensa, quando for o caso, nos tennos do ri, 28 desta nonas;
li’ razão da escolha tio fornecedor ou executante:

III . justificatis a do preço; e
IV. docuniento de apmsação dos projetos dc pesquisa aos quais os bens serão alocados,

Ara. 52,5 formalização do instrumento de contrato terá obrigatária nos casos de concorrência, bem conto
nas dispensas e inexigibilidades. e faeuleatiso nos demais em que se puder substitui-lo por outro instrumento
hãhil reconhecido pelas normas ou práticas locais

Ara. 54. Os contratos decorrentes de dispensa ou de inesigibilidade de licitação deverão atender aos termos
do aio que os autorizou e da respectiva proposta.

30. O ara. 72 da Lei n° 14.133/2021, por sua “es. elenca os principais atos e documentos necessários à instrução de
processos de contratação direta, Assim;

Ara. 72. O processo dc cotttrataçào direta, que compreende os casos de tncxigihtltdade e de dispensa de licitação.
deverá ser insirijido cota os seguintes docLtmcntos;
1 -docuntento de íonnalização de demanda e, se for o caso.esludo técnico prelinsinar, análise de riscos. ternio
de referência, projeto básico ou prc~eto executivo;
II - estimativa de despesa. que deverá ser calculada na forma estabelecida no an. 23 desta Lei:

1- parecerjuridico e pareceres técnicos. sc foro caso. que den,onslretn o atendimento dos tequisitos exigidos:
IV . dcntonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçanientários com o contpromisso a ser
assumido;
V ‘comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação minima
,iec es a á ria

ri-no da escolha do contratado;
VII ‘juttilicativa de preço;
VIII ‘autorização da autoridade competente.
Parágrafo único, O ato que autoriza a contratação direta ou o estrato decorrente do contrato deverá ser
divulgado e mantido à disposição do público em sido eletrônico oficial,
Ara, 73. Na hipôtese de contratação direis indevida ocorrida com dolo. fraude ou erro grosseiro. o contratado e o
agente público responsável responderão solidariaanetite pelo dano causado ao erário, sem preju 70 de outras
sanções legais cabíveis

31. Do elenco de requisitos existentes na Portaria GM-MD N°5.175, de IS de dezembro dc 2021. e no ara. 72 da 1_ei ti
14,133 2021. retro citado, relaciona-se, a seguir, a listngein de atos e documentos necessários à instrução de processos de
contratação direta baseada lia dispensa de licitação prevista no art. 27, inciso li. da citada Portaria, cujo objeto seja a
aquisição de equipamentos. contponentes. acessórios e sobresselentes para os meios Nasais, Aeronavais e de Fuzileiros
Navais, até o limite de USS 50,000.00 (cinquenta mil dólares americanos) ou o equivalente em outra moeda, traduzindo-se, o
presente instrumento, em ntanifestação jurídica referencial aplicável especificamente a esses objetos, sublinhando—se que,
conforme disposto na Lei n” 14.133/2021 e na Instrução Normativa SEGES no 58. de 8 de agosto de 2022:

(a) compra, é toda aquisição remuner,ada de bens para fornecimento de tuna só vez ou parceladamente (ara. 6’.
inciso X);

(b) entreen imediata é a aquela que se efetiva em até 30 (trinta) dias da ordem de l’omeeiinenlo (ara. 6°. inciso X):
(c) termo de contrato é documento obrigatório, salvo nas seguitates hipóteses em que o órgão público sediado no

exterior poderá substitui-lo por outro inslnamento hábil. como carta-contrato, nota de empeaho de despesa. autorização de compra
ou ordem dc execução de serviço;

tc.l) dispensa de licitação em razão de valor;
(c.2) compras com entrega imedinta e integral dos beits adquiridos e dos quais não resultem obrigações

futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu salor (ara. 95);
(d) instrumentos equivalentes ao termo de contrato, aplicáveis á aquisiçào dc bens, podem ser; a carta.contralo. a

nota de empenho de despesa e a autorização de compra;
(e) requisitnnte é o agenle ou unidade responsúsci por identificar a necessidade de contratação dc bens e requerê-la

(art. 3°. inciso \‘, da Instrução Normativa SIEGES n°58. deSde agosto de 2022);



(f) área técnica e o agente ou unidade cota conhecimento nécnico-operacional sobre o objeto
responsável por analisar o documento de fonnalização de demanda, e promover a agregação de valor e a compil
necessidades de mesma natureza: os papéis de requisitante e de área técnica poderão ser exercidos pelo mesmo agente pd
unidade, desde que, no exercicio dessas atribuiçôes, detenha conhecimento técnico-operaeional sobre o objeto demandado:’
inciso VI e §1°. da Instrução Normatisa SEGFS n 58, deSde agosto de 2022): e

(gI eaulpe de planeianiento da contratação constitui-se no conjunto de agentes que reúnem as compel
necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos ecnic
operacionais e de tiso do objeto, licitações e contratos, dentre outros (art. 3”, inciso VII. da Instnação Normativa SFGES 58
dc agosto de 2022).

11.11 Atos e documentos necessários à instrução de processos de contratação direta baseada na dispensa de
licitação prevista no arl. 27, inciso II. da Portada GNI-MD N°5,175, deiS de dezembro de 2021

32. Considerando-se o disposto nosartigos 27. inciso II. da Portada GM-MD N°5.175. de 5 de dezembro de 2021;
considerando-se a competéncia desta Consultoria Juridica Adjunta do Comando da Marinha para a elaboração de manifestação
juridica referencial, conforme disposto no ari. 36. §5°. da citada Portaria: considera do-se a finalidade de conferir celeridade e
otimização às contratações etëtuadas no âmbito das repartições públicas sediados no exterior: considerando-se o elenco de
reqttisitos existentes na Portaria GM-MD N° 5.175, de IS de dezembro de 2021. e no ari, 72 da Lei n° 14.133/2021 - atinentes a
processos de contratação direta, apresenta-se, a seguir. a lista de atos e documentos necessários à instaição de processos de
contratação direta baseados no au. 2 - inciso li, cujo objeto contemple a aquisição de equipamentos, componentes. acessórios e
sobressalentes para os meios Navais, Aeronavais e de Fuzileiros Navais, até o limite de USS 50.000.00 (cinquenta mil dólares
american o o e alente cm outra moda, executados no exterior, com as devidas considerações aplicáveis:

abertura de processo administrativo, contendo numeração específica:

A .ttwriura de processo administnsiivo. prrferencialniente eletrônico. coniendo numeração especifica serve de
instninicnto de apoio a administração e como elemento de prova e informação.

planejamento da contratação:

O planejainenio e m’,stnmmcnto essencial e tnd spensasel para a correia e adequada alocação dc retursos publicos.
~dqumnu SIQOr.Ç dc pnncipio fundamental da administração pública com a edição do Decreto-Lei mi 200 67. cujo
an 6 , 1 ‘As sanidades da 4dm astro ao Federal obedecerão 00$ segui;mlcs principias fia dameniais 1
planejantenta’
foi consastrado no an. 5° da Lei n° 14.133/2021 e no art. 2° daponaria CIM-MD N° 5.1 75. dc IS de dezen bro dc
2021.

É dever do administrador planejar as contratações que visena a conjurar problemas sazonais. previsiveis.
preparando-se de t’onna eficaz e et’mcicnte para solucioná-los, Alem dino, o planejamento visa a entar o indevido
fracionamento de despesas, sobretudo nos casos eia qtie a comatratação dmrcia baseia-se no valor. tomo e o caso do
au. 27. inciso Il,da Portaria OM-MD N°5.175. de IS dc dezembro de 2021

(e) documento de formalização de demanda, por meio do qual a área a u stt nte rt - nciso V. da Instrução
onaiativa SEGES n” 58. de 8 de agosto de 2022) evidencia a necessidade da contrataç -

Registre-se qttc o Dccn.’to n II 137 2022 alterou o Decreto rm° 109472022 para tomar dispcnsascl aos Comandos
da Marinha, do Exertmmo e da Acronautica o cumprimento da rcgulatnentaç)o do inciso VII do sopor do ara. 12 da
Lei n 14 33 _02 1. ou se a. os citados Coni:nmdos estão dispensados da elaboração de plano de cotitratações anual,
não se ssqumsand - coniudo. da observanema do principio do ptanejamen o de que traia o an. 5° da Lei n°
141332021

(d) estudo técnico preliminar co se o constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma con ra ‘ Ço
caracteriza o interesse público envo smdo e a sua melhor solução e dá base ao termo de referência a ser elaborado caso se conclua
pela siabmlidade da contrataçao:

O art 14 da Instrução \onriatmva SI;Gl:$ mi 5$, de 8 de agosto de 2t)22.faculta a adinmnmstraçao publica federal a
elaboração de estudo tccnico preliminar nas hipóteses de dispensa de licitação ciii razão do “ator cana fulcro nos
tochos e li do art. 75 da Lei n’ 14.13312021, Assim:

An 14. Á elaboração do ETP:
1-é facultada nas hipóteses dos incisos 1.11 VII e VIII doart. 75 e do 7°do ari. 90 da Lei o° 14.133. de 2021:

II - e dispensada mia htpomese do inciso III do :nrm. 75 da Lei n° 14,133. de 2021. e nos casos de prorrogações dos
contratos de seis iças e fomrcimentos continuo~

Em vista de a dispensa de licitação para a aquisição de equipameatos, componentes. acessórios e
sobressaleotes para os meios Navais, Aeronavais e de Fuzileiros ~avais também estar limitada a valor. ia
cesso, à cifra de 05$ 50,000.00 (cinquenta mil dólares americanos) ou o equivalente em outra iaoeda, é
facultada ao órgão sediado no estertor a elaboração de estudo tecoico preliminar, conforme disposto no
inciso Ido ali. 14 da tnstnmção Normativa SEGES n°58, de 8 de agosto de 2022.
Nada obstante o caráter facialratis’o. constitui boa prática o dcsenvolvia,cnto. pelo árgão. dc estudo técnico
preliminar padronizado para contratações corriqueiras e de mesmo objeto.

a dia despesa



i~BASIt
De acordo coro o sri. 12. §1”. daPortada GM’Ml) N’ 5.175. de 15 de dezembro de 2021. a pesq isa de ‘.õ6[i
estimativa da despesa). para fins de detentinação do preço da contraiação. será realizada medianie a lt~,
seguintes parãmetros. empregados de forma combinada ou não; (a) aquisições e contniaçôes simil’ ‘~l ot~ . —~ ~
entes publicos. firmadas no periodo de até 1 (uni) ano: (1,) dados de pesquisa publicada em inidma es ida. de — — —

sitias eletronieos espetializados ou de dorninio amplo, desde que atualizados no momento (p tiI%r e.. — —

compreendido, rio in cr5 aio de até 6 (seis) meses dc antecedência, contendo a data e hora dc a c(~_ ou — —

pesquisa direta com fornecedores. mediante solicitação fonmil de cotação. desde que os orçamentos nsfd dos ~.a
este aia contpretndtdos no intervalo de até 6 (seis) meses de anieeedéneia. O,~

Exce1xmonalmcnte se l’uiuro fonsecedor não tenha comercializado o objeto anteriormente, a ustifieaina
preço podera se realizada com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar espeetlicaçocs
iecnicas que dentons tem similaridade com o objeto pretendido (ara. 7”. §2”, da Instnaçào Normat,~. SEM S ML n
65. de 7 de julho de 2021, aplicável ás contraiações regidas pela Lei o” 14.133 2021).

A estimativa da despesa poderá ser efetivada. ainda. com base em valores de coisiratações de objetos idénticos
realizadas pelo orgao no mesmo ou em exercício anienor.

(f) termo de referência:

Dez são os elementos essenciais que devem compor o núcleo do termo de referência;
i. definição do objeto, obflgatoriamente equipamentos, componentes, acessórios e sobressalentes para os
meios Navais. Aeroitavals e de Fuzileiros Navais. obsenado o principio da pastroeiizaçáo artigos 6 , inciso
XXIII. alínea “a, e IS, inciso II. da Lei n0 14.13312021);

ii. detenninaçào de unidades e quantidades a serem adquiridas cm função de eonstamtso e utilização provaseis. cuja
esilmativa sem obtida, sempre que poasivel mediante adequadas tecmcas quantitativas, evitando-se, assim, o
Indesido fracionamento de despesas Iart gos 6. mc 50 XXIII.alinea “a”. e40, inciso Til, da Lei ti” 14.133 21121):

iii. vatoronitário e.ou global dos bens ara aos IS. neiso l~ e 72, inciso II. da Lei n’ 14.1332021);
iv. prazo para a eniretza. que poderá etcti ar’se de onn;i única ou pareeladatnente (an. 6”. inctso X, da Lei mi”
l4.153/202t).em cunt’onnmdade com “práncas locais”;

t eventual prestação de assistência técnica no período de garantia do objeto. estabelecendo-se, nesse caso, as
eomtdiçõcs aplicáveis e em confonnidade com a sua natureza.
si as normas técnicas aplicaveis. se for o caso:

vii condições de guarda e armazenamnenio que nao permitam a deterioração do material e, ainda, pan o
recebimento dos bens (ais 40, inciso IV da Lei ii 14 133 .021):
viii mios pan liquidação e pan pagamento, a contar do adimp emcnio da obrigaçao pe o l’on,ecedor lati. 6’.
inciso XXIII alinea “g” da Lei n’ 14.133/2021):
ix pereentual base de calculo á aplicação de multas, noratõna e conspeosatona. para o caso de atraso na entrega
ou deseuanprtmento da obrigação pelo thrnecedor (artigos 156. §3 . 62 da Lei n’ 4 133 2021);

x. fundamenio jundico da eonmrataçáo (an. 27. inciso TI. da Portaria GM’MD ~s 5175. dc IS de dezembro de
2021)

Quando houver a possibilidade de compra ou de locação de bt,ns deve-se considerar o~ t. tos e os benefmeios de
cada opção com tisdicat,’ão da alternativa mais vantajosa (an. 44 da Li. 4 33

Observáncia do principio da padronização, considerada a compaimbilidade de especificações tecnteas ou de
desempenho. A especificação do bem efetivar.se-a, preferenm.iailnaente. confonue catalogo eleu’onico de
padronização. caso cxisiente. observados os requtstto, dc qualidade, rendimento compatibilidade, dunth 1 dade e
segurança (an. 40. §1’. inciso 1. da Lei o” 14 133020211.

ii permitida a padronianção com base em processo de outro orgao de nive federativo igual ou supenor ao do
órgão, devendo o ato que decidir pe a adesão a outra padrontzaçao ser de’ idanien e niotivado. com ndtcaçáo da
necessidade e dos riscos decorrentes dessa decisão, e divulgado em sino cletrõitico oficial (ar 43 1 d 1 em
14.133/2021)

Na hipótese de eleição de produto de deiem,inado íahrieanie para ins de padrontzaçao. importante constar no
ienno de referência a comprovação inequivoca de ordens técnica deque produto de marca similar, acaso extstenmc,
não tcmtm qualidade equivalente e que somente a marca escolhida aieade ás necessidades espee ri s da
administra çáo.

(g) indicação da manifestação juridica referencial

1. observar se a contratação direta, baseada na dispensa de licitação, que tenha por objeto aquisição de
equipamentos. componentes, acessórios e sobressalentes para os meios Navais, Aerooavais e de Fuzileiros
Navais, configura contratação recorrente e representa volume signiFicativo de processos da espécie;

ii. atestar, de forma expressa, que o caso concreto amolda-se aos termos damanifestaçio Jui’idica referencial;

iii. conferir se a contratação dIreta pretendida atende os requisieos etencados oa manifestação jurídica
referencial, justilicaado a hipótese em que o requisito não eneoitira aplicabilidade ao caso concreto

(II) parecer técnico, se for o caso:

Ø) demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentúrios cotim o compromisso a ser assomamido:



\enlrnma contratação sena feita sela a caracteriniçao adequada de seu objeto e seta a indicação
orçamentartos para pagamento das parcelas contratuais sincendas no exercicio cm que 6w realizada a
sob pena de nulidade do ato e de responsabili-zação de quem lhe tiver dado causa (ao 150 da Lei n° 13 li 2 —

onaprovação de que o l’omecedor preenche requisito de habilitação e ou qualificação n
se for o caso e conforme peçuliaridades ocais. nos tci-nlos do are 31 da Portaria GM-Mf) N° 5 175, de

dezembro de 2021:

(k-) verificação da existência de eventual proibição para contratar com o orgão mediante consulta a sistemas de
registro (te sanções que abranjam pessoas tisicas ejuridicas sediad’as no exterior:

(li razão da escolha do fornecedor:

A razão da escolha do fornecedor é exigéncia prevista no ri. 30. *~° inciso II. da Portada C.M-MD t 5 l 75 dc
ide dezembro de 2021. e ai,. 72. inciso VI. da Lei n°14.1332021

(rn) justificativa do preço;

Aiusiificativa do preço é um dos reqoisilos necessários à instniç-ão do processo de contrataçao direta baseada no
“alor, consoante dispõe o art. 50. *3°. inciso III. da Ponaria GM-’.lt) \ 1 5 de IS de dezembro de 2021. e ao
72. inciso VII. da Lei n° 14.133 2021

Nem sempre o menor preço, apurado por nseio dc cstitnati’a de valor, traduz-se na proposta mais vantajosa para a
adnninistraç’ão pública. Outros falores. tais como maior prazo de validade ou garantia do objeto. ou. ainda, menor
prazo de entrega. podem sobressair-se quando da escolha da proposta mais vantajosa Cumpre ao gestor publico
demonstrar a razão da escolha do fornecedor, ampamda em pressupostos fálicos, conciliada com a usi.l’icat sa do
preço apresentado. evitando-se assim, esentual responsabiltzaçio a ‘isia do ao 73 da Lei 14 1 33’202 1. ‘e’ (are

Are. 73. Na hipótese de conmnttaçao direta indevida oromda com dolo, fraude ou erro grosseiro. o conintado o
agente público responsável responderão solidanai,ientc pelo dano causado ao como. setn pnv azo de outras
sanções legais cabiveis.

(o) ato de autorização da contratação direta, pela autoridade competente. reportando-se ãs con içoes
estabelecidas no tenno de referêtseia para observáncia pelas partes contratantes: e

Ao i4 Os contratos decon-enies de dispensa ou de inexigibitidade de Iicttaçáodeverio atender aos termos do
ato que os auturizou e da respectiva proposta. (Portaria GM-Mt) N°5 175. de IS de dezembro dc 21)21)

Ao 72.0 processo de contratação trela, qtie compreende os casos de nc’ gibi idade de d p’ . de licitação.
deverá ser instruido com os scgutnies doe II autorização da autoridade competente, tI_e n°
14.133 2021)

(o) publicação do ato autorizador da contratação direta no Portai ~acional de Contratações Públicas
(P’~CP);

Ao 6

111- sitio eletrõnico oficial: sitio da Internei, certificado digitalnienie por autoridade certificadona. no qual la
ente federativo di’ulga de forma centralizada as lnrormaçães e os serviços de governo digital dos setas árgãos
e entidades:
Ari 72

Parãgrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extraio decorrente do contraio devem ser divuleado
e mantido à disposição do público ciii sitio cletrônico oficial
1••.)
Ao. 04. A divulgaçào no Portal Nacional de ContrataçÓes Púhlicas (PSCP) é condição indispensável para a
eficácia do contrato e de seus aditamentos e de’ cm os,orrvr nos seguintes prazos. contados da data de sua
assinatura:

ti - lO (dez)dias úteis, no easode contrataçaodireia. (Lei is’ 14.133(2021)

ri
Ao. 171. É criado o Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP).sltlo eletrônico oficial destíisado á:

- divulsação centralizada e obrisaiõriadosaiosexigidos poresia Lei: (Lei n° l4.l33’202I)

ternio (te contrato

Importante a fonnalização do aiuste por meio de menino de coittr,iio sempre que houver obrigações decorrentes do
fornecimento de bens a serem cumpridas pelo fonmecedor, obsenadas as “práticas locais”. A obrigação de instalar o
bens segundo as condições técnicas previamente estabelecidas no tenno de rctbiéncia, a prestação de assisiéocia
técnica no prazo de garantia dos bens, caso venham a apresentar algum defeito dc fabricaçào. compreendendo a sua
reposição. o prazo para o contratado realizar a análise do defeito e eonseoo, substituição do bem no prazo de
realização da assisténcia, etc, são exemplos de obrigações do fornecedor atraentes da fonualízação do ajuste por



meio de terno de contraio.

Rc~istre-se outro aspecto o teimo dc contraio viabitiza a realização dc adiii~os caso sejam
exemplo, o acrescimo do objeto.

11.12 Formalização do ajuste por meio de termo de contrato

33. Definida pelo órgào sediado no exterior a necessária fonnalizaçào do ajuste por nado de termo de com
instrumento contemplará as seguintes cláusulas contratuais. aalicãveis no mie couber, em conformidade com as c
estabelecidas no termo de referência previamente elaborado:

(a) o objeto, seus elementos caracteristicos e o quantitativo:
(b) a vinculação do termo de contraio ao ato autorizador da contratação diretat a respe~ti’a prop sta:
(e) a forma de fornecimento (entrega única ou parceladaniente):
(d) o valor do contraio;
(e) os critérios, a data-base e a periodicidade do reajustamento de preços (obsenar a aplicabilidade dessas condições

tendo em vista que quando adotada moeda estrangeira sua atualização dccotTe de natural variação cambial):
(1) os prazos para liquidação e para pagamento:
(g) os critérios de atualização naonetária etatre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento pelo

órgão sediado no exterior (também aqui. observar a aplicabilidade dessas condições tendo em vista que quando adotada moeda
estrangeira a atualização monetária decorre de variação cambial):

(li) o prazo de entrega quando realizada de forma única ou os prazos de inicio das etapas no caso de parcelainento
das entregas:

(i) prazos de observação e recebimento definitivo:
(j) o crédito pelo qual correi-á a despesa. com a indicação da classificação liancional programática e da categoria

eco nÕ mie a
(k) as garantias olërecidas para assegurar sua plena exectição. caso exigidas:
(1)o prazo de garantia ntinitna do objeto. observadas as normas técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e

assistência técnica, quando for o caso,
(m) os direitos e as responsabilidades das partes. as penalidades cabi’eis e os valores das multas (moratória e

compensatória) e suas bases de calculo:
(n) a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do conLrato. em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para habilïtação e qualificação, caso tenitam sido exigidas:
(o) o modelo de gestão do contrato, incluindo-se a forma de altiação da fiscalização:
(p1 os casos de extinção contratual.
(q) prazo de sigéncia: e
(r) o foro competente para dirimir eventual questão contratual (ari. 92, §10. inciso III, da Lei n° 14.133 2021)

III. CONCLUSÃO

34. Ante o exposto. com base no art. 36, *50. da Portaria GM.MD N°5.175. de 15 de dezembro de 2021, na Orientação
Normativa n°55. de 23 de maio dc 2014, e na Portaria Nonnativa CGU AGU no 05. de 31 de março de 2022, ambas da Advocacia-
Geral da União, e na 1_ei n° 14133. de 1° de abril de 2021, e com a finalidade de conferir celcridade eotiinizaçào às contratações
cfotuadas no âmbito das repartições públicas scdiadas no exterior, apresenta~se. nesta manifestação jurídica referencial, a lista de
atos e documentos necessários á instnição de processos dc contratação direta baseada na dispensa de licitaçãu prevista no ari. 27.
inciso II. da Portaria GM-MD N° 5.175. dc IS de dezenabro de 2021, cujo objeto contemple a aquisição de eqtmipamenios.
componentes, acessórios e sobressalentes para os meios Navais. Acronavais e dc Fuzileiros Nasais, executados no exterior, no valor
dc até USS 5ft000.00 (cinqtienta mil dólares americanos) ou o equivalente em oulra moeda

35. A Portaria GM-MD N°5.175, de IS de dezembro de 2021. elenca em seu art 4 as eontliçoes para que se efetivem
as contratações no exterior. No que penine às contratações diretas previstas no inciso II do aia. 27, realizadas no c~teHor e limitadas
à cifra dc USS 50,000(X) (cinquenta mil dólares americanos) ou o equi’alente em outra moeda, são as cond ções aplicáveis:

(a) serão realizadas pelos Órgãos de Obtenção no Exterior (OObtrxt) quando não houver fornecedor do bem no
Brasil. l’onnalizada (a ausência de fornecedor no Brasil) por meio de parecer fundamentado do respectno Orgão de Direção
Técnica (ODT);

(l~) ser-ão admitidas, também, quando da falia de capacidade das empresas nacionais de produzir a qtiantidade
necessária, mesmo mediante entrega fracionada, ou quando o produto estrangeiro oferecer notória vantagem técnica ou tecnológica.
desde qtme formalizadas por meio de parecer fundamentado do respectivo Orgão de Direção Técnica (ODT);

(e) deverão ter como objeto bens bélicos e militares destinados ao uso finalístico das Organizações Militares
sediadas no Brasil e das Unidades ou Frações Militares cm operação no exterior: e

(d) não poderão atender demanda de órgãos e entidades não itiiegrantcs da estmtura regimental do Ministério da
Defesa. salso. em caráter excepcional e temporário. mediante autorização do Presidente da República.

36. Scra admittda a aquisição no exterior quando o preço estimado do produto nacional ultrapassar em mais de 300v
(trinta por cento) o preço do produto estrangeiro. observando-se que. nesse caso, para aplicação do inciso li do aia 27 da Portaria
GM-MD N°5.175. de IS de dezembrode 2021, a contratação do produto é limitada a cifra de USS 50,000,00 (cinquenta mil dólares
americanos oti o eqtimvalente cm outra moeda.

37. As contratações diretas baseadas na dispensa de licitação, amparadas no ari. 27. inciso li. da Portaria fiM-MO N°
5175. dc IS de dezembro de 2021. não se confundem com as pequenas compras de pronto pagamento. as quais podem ser
efeti~adas com base no suprimento de fundos. cttja pre’isão encontra-se nos artigos 45.46 e 47 do Decreto n” 93.87’ 1986

38. Cumpre ao órgão, nas dispensas de licitação cota base no ao ‘7 inciso II d’ Portaria GM MD N 5.1 75. de 15 de



dezembro de 2021. determinar as unidades e quantidades a serem adquiridas em função do consumo e uti Ização
estimativa será obtida, sempre que possivel, mediante adequadas técnicas quaittitativas (art 40. inciso
evitando-se, assim, o indevido ftacïonainento de despesas.

39. O gestor público deve realizar leitura atenta das considerações e justificativas que aeompanl
apresentados à instrução de processos administrativos de contratação direta com base no mi 27. inciso TI. da Poi
5175. de IS de dezembro de 2021. destacando-se os dez elementos essenciais que devem compor o núcleo do termo

40. Enumeram-se, a seguir. de forma resumida, os atos e documentos que devem instruir o processo admini:
contratação direta com base no mi. 27. inciso II. da Portaria CIM-MD N° 5.175. de IS de dezembro de 2021, objeir
aquisição de equipamentos. componentes, acessórios e sobressalentes para os meios Nasais. Aeronasms e de Fuzileiros Nasais,
executados no exterior, no valor de até USS 50,000.00 (cinquenta mil dólares americanos) ou o equnalente cm outra moeda:

(a) abertura de processo administrativo;
(b) planejamento da contratação;
(c) documento de formalização de demanda, por meio do qual a área requisitante (art. 3°, inciso \Ç da

Instrução Normativa SEGES n°58, de 8 de agosto de 2022) evidencia a necessidade da contratação;
(d) faculdade quanto á elaboração de estudo técnico preliminar, conforme disposto no inciso 1 do art. 14 da

Instrução ~ormati’a SEGES n° 58, de 8 de agosto de 2022; nada obstante o caráter facultativo, poderá o órgão desenvolver
estudo técnico preliminar padronizado para contratações corriqueiras e de mesmo objeto;

(e) estimativa da despesa;
(f) termo de referência, contendo os dez elementos indicados nesta manifestação jurídica referencial;
(g) indicação da manifestação juridica referencial;
(h) parecer técnico, se for o caso:
(i) demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser

assumido;
ti) eventual comprovação de que o fornecedor preenche requisito de habilitação e/ou qualificação mínima

necessária, se for o caso e conforme peculiaridades locais;
(k) verificação da existência de eventual proibição para contratar com o árgão, mediante consulta a sistemas

de registro de sanções que abranjam pessoas lisicas e juridicas sediadas no exterior:
(1) razão da escolha do fornecedor;
(m) justificativa do preço;
(n) ato de autorização da contratação direta, pela autoridade competente, reportando-se às condições

estabelecidas no termo de referência:
(o) publicação do ato que autoriza a contratação direta no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP); e
(p) formalização do ajuste por meio de termo de contrato, cujas cláusulas necessárias, aplicáveis no que

couber, encontram-se indicadas nesta manifestação jurídica referencial.

41. A obsen-ãneia dos requisitos elcneados visa assegurar a melhor utilização dos recursos públicos empenhados na
contrataçãu. isto porque. o gestor público, independentemente do valor da contratação e de seu objeto. é o curador dos prineipios da
legalidade, da eeonoinieidade e da elieiéncia na ati’tdade contratual da administração pública, competindo-lhe demonstrar a boa
aplicação dos dinheiros e valores publicos sob sua responsabilidade. conforme disposto no au. 70, parágrafo único da Constituição
Federal, nu-bis:

“Prestar,i contas qualquer pessoa tisica ou juridiea. pública ou privada, que utilize, an-ceade. guarde. gerencie ou
administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União responda. ou que, em nome desta, assuma
obrigações de natureza pecuniária.”

42. A elaboração de manifestação jurídica referencial objetiva conferir ecleridade às contratações diretas amparadas no
art, 27. inciso II. da Portaria GM-MD N° 5.175. de IS de dezembro de 2021, contudo, não afasta a atribuição do agente, área
técnica, setor ou gestor responsável do órgão público sediado no exterior de:

(a) obsersar se a contratação direta, baseada na dispensa de licitação, que lenha por objeto aquisição de
equipamentos. componentes, acessórios e sohressalentes para os meios Navais. Aeronavais e de Fu4lciros Navais, configura
contratação recorrente e representa volume significativo de processos da espécie;

(h) atestar, de forma expressa, que o caso concreto amolda-se aos termos da manifestação jurídica
referencial;

(c) conferir se a contratação direta pretendida atende os requisitos elencados na manifcstação jurídica
referencial. justificando a hipótese em que o requisito não encoittra aplicabilidade no caso concreto.

43. O prazo de validade desta manifestaçãojuridiea referencial é de 2 (dois) anos contados de sua publicação.

44. Encaminhe.se o processo administrativo que deu origem a esta manifestação jurmdiea referencial ao Departamento
de Informações Juridieo’Estratégicas. eont’orme disposto no art. 4°. inciso III, alinea “e”. da Portaria Normatisa CC)U ~GU n° 05.
de 31 de março de 2022.

À consideração superior.

Bntsilia, 17 de agosto de 2022
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acordo com os nonnatpvos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponhel com o codigo
965383 86 e chase de acesso 5cb203d8 no endereço elcirânico https: sapiens.agugo’.br Informações adicionais Sienatário (a):
MARINES RESTELATTO DOU], com certificado AI institucional (agu.go~br). Data e flora 17-08-2022 1947 Número de
Serpe 2 82694I04S8336l9939627~606. Emissor Autoridade Certificadora do SERPRO 551.’ 1

MARINÉS RESTELATFO DOTTI
ADVOGADA DA NIÃO

Atençào, a consulta ao processo clctrõnico está disponível em htips://supcrsapiens.agu.go’.br
brnecirnento do Número Unico de Protocolo (NUP) 6209I~ 1299202219 e da chave de acesso 5cb203d8



NUP: 62091.001299 2022-19

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA-ADJUNTA JUNTO AO COM ~SDO DA MARI’sFIA

DESPACHO o. 00288/2022/CJACM CGU AGIJ

INTERESSADOS: SECRETARIA-GERAL DA MARINHA
ASSUNTO: MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL DISPENSA DE LICITAÇÃO. COMPRA DE
EQUIPAML~TOS, COMPONENTES. ACESSÓRIOS F SOBRESSALE~TES PARA OS MEIOS NAVAIS,
AERONA &IS E DE FUZILEIROS NAVAIS (ART. 27, INCISO II, DA PORTARIA GM-MD N° 5.17$, DE IS DE
DEZEMBRO DE 2021)

Aprovo o PARECER REFERENCIAL o. 00003/2022 CJACM CGU AGI.), de 17 de agosto de 2022.

Ao Apoio Administrativo, para adoção das seguintes pro’idencias:

a) Encaminhar a manifestação juridica referencial para eténcia da Consultona-Genil da União. ‘ia Saj’k’üv.
solicitando a abertura de tarefa para o Departamento de Informações Jurid co-Lsirategicas - DEINE. em cumprimento as
orientações do Memorando Circular n°048/201 7-CGU AO . reiteradas pelo Memorando Circular n 039 2018 CGU AGU.

b) Enviar os presentes autos a Assessorta de Justiça e Disciplina do Gabinete do Comandante da Marinha - GM
60. para conhecimento do referido Parecer Referencial e adoção das medidas pertinentes, em especial. dar eiéncia ás arcas tecnieas
interessadas dos órgãos assessorados

DILES MARIA LUVISON KUIIN
Ad’ogadada niáo

Consultora Juridtca-Ad unia

Atenção, a consulta ao processo eletronico está disponhel em https/Lsupersapiens.agu go’ hr mediante o
(t)rneeimento do Numero Unieo de Protocolo (N P) 62091001299202219 e da eha~e de acesso 5cb203d8

Documento assinado eletronicamente por OlHES MARIA LUVISON KUFIN, com certificado AI institucional (*.agu go’ br). de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferencia da aLitcntieldade do documento está disponhel com o código
966458287 e chave dc acesso 5cb203d8 no endereço eletrônico https sapicns agu ~ br. Informações adicionais: Signatário (a):
DILFS MARIA LUVISON KUHN. com certiticado AI institucional ( .agu go~ br Data e Hora: 18-08-2022 15.15. Número de
Série. 77218269410488336199396275606 Emissor. Autoridade Cert ímcadora do SERPRO SSL~ 1

Brasilia. 18 de agosto de 2022.
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Glenair, mc. Remit To:

lenair 1211 AirWay ORIGINAL INVOICE GlenaGlendale, CA 91201 P08 X
Phone 818-247-6000 TERMS: NET 30 DAYS Los
Fax 818-546-2562 78’~ e —

% Fh!bflta ~

s s
O G1582 H
L BRAZILIAN NAVAL COMMISSION 1 Centro de Distrib e Ope Aduan.da Marinha
D IN WASHINGTON P CNPJ 00.394.502/0382-06

5130 MACARTHUR BLVD AV BRASIL 10500 - OLARIA
T WASHINGTON WA 20016-3344 T RIO DE JANEIRO -RJ-BRASIL 21012-350
o o

CAGE 06324

~flNVOICE NUMBER MATE PURCHASE ORDER~2W ~‘:AREK NOYIPACK USTflI1

G1582—728915 02/22/23 fr’2022—7025/0 s~ L 23—16753

~‘.t” ~QTYREM~fl’~QTY .~ .

•ITEM PART NUMBER [o~~ SHI~~~D ZCE “ AMOUNT’~

001 ABC54705—E—C—1 2 2 700.4600 3,400.92
NSN: 6060BR3322449
REF PE43000—2022—00047

EAR99 NLR HTS#8544.70. 000
COUNTRY OF ORIGIN: US

2 180—044M07—17—8PN 1 1 q49.7000 1,449.70
NSN: 60603R3322450
REF PE43000—2022—00048

EAR99 NLR HTS#8536.70. 000
COUNTRY OF ORIGIN: US

003 180—O91XWH7—17—8PN 1 1 .04.2200 1,104.22
NSN: 6060BR3322459
REF PE43000—2022—00049

EAR99 NLR HTS#8536.70. 000
COUNTRY OF ORIGIN: US

004 180—O91XWH7—13—4PN 1 )01.2600 1,001.26
NSN: 6060BR3322460
REF PE43000—2022—00050

EAR99 NLR HTS#8536.70. 000
COUNTRY OF ORIGIN: US

~SHIPVIA’~’ ‘.. .i~FL%~ ‘FREIGHW~WL~ ~Ã~~TAXAMOUNT ‘~TOTAI3~
CONTINUED

REMARKS: PAYABLE IN US DOLLARS

BMEZA ORIGINAL



s

Glenair, mc.

lenair 1211 AirWayGlendale, CÁ 91201
Phone 81 8-2474000
Fax 818-546-2562

O G1582
L BRAZILIAN NAVAL COMMISSION
D IN WASHINGTON

5130 MACARTHUR BLVD
T WASHINGTON WA 20016—3344
o

ORIGINAL INVOICE
TERMS: NET 30 DAYS

sr
P

Centro de Distrib e Ope Aduan.da Marinha
CNPJ 00.394.502/0382—06
AV BRASIL 10500 - OLARIA

T RIO DE JANEIRO —RJ—BRASIL 21012—350
O

CAGE 06324

INVOICE NUMBER DATE PURCHASE aRDER AREA JOB NO.! PACK LIST#

G1582—728915 02/22/23 P2022—7025/0 55 23—16753

ITEM PART NUMBER tNORD gg [ SI~gED PRICE AMOUNT

NAF4E:
TITLE: EXPORT CLERK E-MAl kkm@gl nair.c

SIGNATtJRE:

SHIP VIA FREIGHT TAl AMOUNT r TOTAL

~ 171 UPS GROUND PREPAID 1Z6A851W034~567514II 21.28 .00 6,977.38

REMARKS:
(1295)

CHG AREA

PAYABLE IN US DOLLARS
03:45 PM

BMEZA ORIGINAL


